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Grupo Brembo - Código de Condições Básicas de Trabalho 
Este Código é uma expressão de reconhecimento pelo Grupo de que, em todas as suas instalações espalhadas pelo mundo, seus 

funcionários são seu mais importante ativo e recurso. 

O Grupo utiliza uma abordagem global, em conjunto com diversas ferramentas, procedimentos, políticas e práticas, para garantir a 

aplicação adequada dos princípios do Código. Embora os princípios do Código não sejam novos para a Brembo, na elaboração do 

Código, o Grupo se inspirou nas seguintes normas internacionais: a Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU, a 

Declaração Tripartite de Princípios sobre Empresas Multinacionais e Política Social e as Diretrizes da OCDE para Empresas 

Multinacionais. 

Estes princípios representam as crenças universais do Grupo e as bases para a relação entre empregador e empregados. Devido à 

presença global do Grupo, este Código se trata de um panorama que permitirá que leis e regulamentos locais, acordos coletivos e 

outros acordos livremente contraídos pelo Grupo e nossos funcionários, sobreponham-se a partes do próprio Código. Os princípios 

do Código são: 

1. Trabalho infantil: Nós não usaremos trabalho infantil. Em nenhuma hipótese empregaremos qualquer pessoa com idade 

inferior a 15, a menos que isso faça parte de um programa de aprendizagem ou treinamento autorizado pelo governo e 

que seja claramente benéfico para o participante. 

2. Remuneração: Nós proveremos remuneração e benefícios em conformidade com a legislação aplicável, a fim de 

promover, tanto quanto possível, o bem-estar material dos nossos colaboradores. 

3. Trabalho forçado: Não usaremos trabalho forçado, independentemente da sua forma. Nós não toleraremos práticas 

disciplinares fisicamente abusivas. 

4. Direito ao Trabalho e Liberdade de Associação: Reconhecemos e respeitamos o direito de nossos funcionários ao 

trabalho e à livre associação. Trabalharemos sempre de forma construtiva com os nossos funcionários, ou com qualquer 

organização que os represente, para promover os seus melhores interesses. Procuraremos sempre oferecer 

oportunidades para que as preocupações dos funcionários sejam ouvidas. 

5. Assédio e discriminação: Nós não toleraremos assédio ou discriminação com base em sexo, raça, cor, religião, credo, 

idade, origem étnica, nacionalidade, estado civil, gravidez, deficiência, orientação sexual ou qualquer outra condição 

pessoal. 

6. Saúde e segurança: Nós proveremos e manteremos para todos os funcionários um ambiente de trabalho seguro e 

saudável, que, no mínimo, atenda às regulamentações aplicáveis em matéria de segurança e saúde ocupacional. 

7. Horário de trabalho: Sempre cumpriremos a legislação que regulamenta horários e jornadas de trabalho. 

8. Envolvimento da comunidade e populações locais: Nós consideraremos as comunidades e populações locais como 

partes eminentemente interessadas em todos os projetos que pretendemos realizar. Vamos compartilhar abertamente 

nossos planos com todas as partes interessadas. 

9. Suborno e corrupção: Nós não vamos tolerar dar ou receber recompensa indevida para influenciar o comportamento de 

outro indivíduo, organização, agente político e/ou órgão do governo, a fim de obter vantagem comercial, 

independentemente de regras e costumes locais. 

10. Meio ambiente e sustentabilidade: Conduziremos sempre os nossos negócios de maneira correta e responsável em 

relação ao meio-ambiente. Sempre tentaremos reduzir e minimizar o impacto ambiental de todas as nossas operações no 

curto prazo, a fim de garantir sustentabilidade a longo prazo. 

Depois de ter comunicado, compartilhado e implementado este Código em cada local, vamos promover a aplicação de políticas 

semelhantes em toda a cadeia de produção e nas nossas organizações parceiras. Vamos procurar estabelecer parcerias comerciais, 

sobretudo com agentes e entidades dispostos a promover comportamentos e políticas consistentes com este Código. 

Verificaremos, também, direta e/ou indiretamente, antes de tudo, o respeito ao código dentro do Grupo.  Qualquer funcionário 

que acredite, de boa fé, que possa ter havido uma violação deste Código deverá reportá-la através dos canais estabelecidos e/ou 

para o Departamento HRORG do Grupo por meio do email Working_Conditions@brembo.it. Nenhuma retaliação de qualquer 

natureza será realizada contra qualquer funcionário que faça relato desta natureza, ou colabore em uma investigação relacionada 

com qualquer relato. 


